
                                                                                          
    

 

 

 

 

  
Lista elaborada seguindo a Nota Técnica – PROCON RECIFE e PROCON/PE, podendo sofrer alterações caso haja alguma mudança na lei em vigência. 

 

 

 

 Trazer nécessaire ou caixa organizadora com: sabonete, xampu, condicionador, escova de dentes, creme dental, fio 

dental, escova ou pente, e perfume. (Todos os itens devem vir com a identificação do aluno) 

 Trazer toalha de banho identificada com o nome do aluno e uma troca de roupa. Os itens serão devolvidos para casa no 

último dia da semana em que o aluno estiver no período integral.  

 Trazer mochila só para o Integral, que caiba todos os itens necessários: roupas, sandália, nécessaire e toalha de banho 

 
 

MATERIAL 

QTD ITEM 

02 LÁPIS GRAFITE 

01 BORRACHA 

01 APONTADOR 

01 TESOURA SEM PONTA 

01 CAIXA DE LÁPIS DE COR – GROSSO 

01 CAIXA DE LÁPIS DE CERA - GROSSO 

01 CAIXA DE HIDROCOR COM 12 CORES 

01 TINTA GUACHE DE 250ML – QUALQUER COR 

01 PINCEL Nº 18 

02 ROLOS DE FITA ADESIVA COLORIDA – QUALQUER COR 

01 CADERNO DE DESENHO GRANDE – 48 FOLHAS 

02 

 

 

 

ENTREGA DOS MATERIAIS: 19 a 23 DE JANEIRO DE 2026 
  

  LISTA DE MATERIAL INTEGRAL -  ED. INFANTIL  

ITENS PESSOAIS PARA O INTEGRAL 

Material conferido por: ____________________________________________________ 

Assinatura do responsável: _________________________________________________ 

Data: ____ / ____ / _____ 


